
CÂMARA MUNICIPAL DE VALONGO 

PRÉMIO NACIONAL DE BOAS PIlÁTICAS LOCAIS - CATEGORIA AMBIENTE 


Gabinele do Presidenle 


". n 
DESPACHO N.';) OIGPI2013 

ASSUNTO: 	 DELEGAÇÃO DE COMPET~NCIAS NA SENHORA VEREAD~RA, DR a LuíSA 

MARIA CORREIA DE OLIVEIRA ! 

A delegação de competências é um instrumento que visa promover uma maior eficiência, eficácia e rapidez 

nas decisões e gestao pública, assegurando uma maior operacionalidade e diminuição de circuitos 

decisórios, aproximando a administração dos cidadaos. I' 

No uso da faculdade que me é conferida pelo n.o 2, do artigo 36.°, da Lei n.O 7512013 de 12 de setembro, 

delego na Senhora Vereadora, D' Luisa Maria Correia de Oliveira, a competência p ra superintender na 

área das atividades cometidas a: 

Departamento de Administração Geral 

À Divisa0 de Documentaçao, Informaçao e ApoiO a Municipes 

Departamento de Assuntos Sociais 

À Divisa0 de Intervenção Social, Cidadania e Igualdade 

Nomeadamente para exercer a seguinte competência delegada: 

1- Despachar o expediente e dirigir a Instrução dos procedimentos administrativos que corram os seus 

termos pelos referidos Serviços e respetivos Serviços Administrativos de Apoio. e tomar sobre eles 

decisões adequadas com observancia dos Principias da Legalidade, da pross$cuçao do Interesse 

Públioo e da Proteçao dos Direitos dos Cidadaos, da Igualdade e da proporcionalidade, da Justiça e da 
I 

Imparcialidade, da colaboração da Administraçêo oom os particulares, da participação, da 

desburocralizaçêo e da eficiência, estabelecidos nos artigos 3.° a 10.°, do Código de Procedimento 

Administrativo: 

2­ Representar o Municipio em Juizo nos processos instaurados sobre os assuntos afetos aos referidos 

serviços; 

3­ Executar as deliberações da Cêmara MUniCipal, bem como os despachos e orient ções do Presidente 

da Camara, 

4­ Dar cumprimento ás deliberações da Assembleia Municipal, sempre que para 

necessária a intervençao da Câmara MuniCipal; 

sua execuçêo seja 

5­ Colaborar na elaboração e manutençao do cadastro dos bens móveis e imóveis do unicipio; 
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6- Assinar ou visar a correspondência da Câmara Municipal que tenha como delitinatários quaisquer 

entidades ou organismos públicos; I 
7- Responder, em tempo útil e de modo a permitir a sua apreciação na sessão seguinte da Assembleia 

Municipal, aos pedidos de informação apresentados por esta, dando-me prévio con~ecimento, 

8- Promover a publicação das decisões e deliberaçOes destinadas a ter eficácia extfrna, nos termos do 

artigo 56°, da Lei na 75/2013, de 12 de setembro; I 

9- Gerir e dirigir os recursos humanos afetos aos serviços, no que respeita á mobilidade e distribuição, 

faltas, férias, licenças, horários de trabalho e processos disciplinares dentro dos seritiços, 

10- Praticar os atos necessários à administração corrente do património municipal e à sI' a conservação; 

11- Modificar ou revogar os atos praticados por trabalhadores afetos aos serviços; I 

12- Outorgar contratos em representaçi!lo de Municipio necessários á execução de aquisição de bens e 

serviços, bem como ao funcionamento do serviço; 


13- Conceder licenças policiais ou fiscais, nos lermos da lei e regulamentos municipais; 


14- Homologar as classificaçOes de serviço dos trabalhadores afetos aos referidos se~~iços nos casos em 

que a Senhora Vereadora não tenha sido avaliadora; ! 

A Senhora Vereadora dar-me-á, regularmente, informação detalhada sobre o exerclcio tia competência que 

nela fica delegada. 

i 

Valongo, 30 de outubro de 2013 
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